
PARECER CONJUNTO N2 DAS COMISSOFS REUNIDAS DE CCNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA:
DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ATIVIDADE ECONõMICA E DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N2 770/95.

O presente projeto de lei, de autoria do No-.
bre Vereador Gilson Barreto, dispõe sobre a obrigatoriedade de pre-
visao de local para deposito, pelos consumidores, de embalagens des-

,
cartaveis de plastico, nos estabelecimentos que comercializam produ
tos que utilizem este tipo de recipiente e vasilhames, para poste--
rior recolhimento, periOdico, e destinação final, por seus fabrican
tes ou revendedores, destinação esta que não poderá ser o lixo co-
mum.

Institue, tambem, multa de cincó,UFM's ao
estabelecimento comercial, pelo descumprimento da lei, bem como, em
igual valor ao revendedor ou fabricante, fornecedor do estabelecimen
to, quando este deixar de efetuar a coleta periodica dessas embala-
gens descartáveis.

Por se tratar de mataria sujeita ao quorum de
maioria simples para deliberação, e dispensada a votação em Plenário,
cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do arti-
go 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

A proposta encontra amparo ncs artigos 13, I;
37, "caput", e 182, "caput", da Lei Orgânica do Município.

Pela legalidade.

As Comissões de Política Urbana, Metropolita-
na e Meio Ambiente, e de Atividade EconOmica, analisando a materia
quanto ao merito, entendem ser a mesma de alto interesse público,pos
to que estar-se-á contribuindo para a coleta seletiva deSses mate-
riais e para a sua reciclagem, alem de conscientizar a população, a-
traves dessa norma simples, da importância de sua participação nesse
processo.

Favoravel e o nosso parecer.
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A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao
aspecto financeiro, nada tem a opor.

Sala das ComissOes Reunidas, ii(a9/q5

OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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